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Indicação n° 88/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Em nosso Município existe grande circulação de índios oriundos da aldeia localizada 

em Manoel Ribas, que com o intuito de comercializar a produção de artesanatos, importante 

para a subsistência familiar, acabam se deslocando para ca. 

Acontece que, além de ficarem em locais desconfortáveis, expostos a doenças, 

quase sempre se instalam ao lado de um dos rios que abastecem a cidade, gerando lixos e 

contaminação da água. 

Pensando em protegê-los de doenças e evitar que se abriguem em locais 

impróprios, sugiro ao Executivo Municipal que viabilize os recursos possíveis para a 

Construção da Casa do Índio em Pitanga. Um lugar com estrutura simples que abrigue o 

número máximo de 30 pessoas por um período de no máximo 30 dias. 

Pitanga, 23 de abril de 2019 
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